
            Gabinete da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 567, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2025

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE GOIÁS,  no exercício de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta nos autos do PROAD nº 202501000605994, nos termos do

artigo 14, IV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,

D E C R E T A:

Art. 1º A Comissão de Distribuição e Coordenação passa a ser composta

pelos seguintes membros, com a Presidência do primeiro e ad referendum do Órgão

Especial:

I – Desembargador LEANDRO CRISPIM;

II – Desembargador JOSÉ RICARDO MARCOS MACHADO;

III – Desembargador OSCAR DE OLIVEIRA SÁ NETO.

Art. 2º Revoga o Decreto Judiciário nº 518/2023.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

 Desembargador LEANDRO CRISPIM
Presidente
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